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LEI N.0 677/2013 

P\ '.kl :CA~G O Olt 0~ i Q~ tlol~ 
.'!.l ;t .w_,~NI\ J)OjiV"í(f<JO'f­ Dispõe sobre a permissão de uso de maquinários 

públicos do Município de Quinta do Sol, para 
prestação de serviços aos cidadãos (ãs) e dá 
outras providências. 

CCSO.t 

A Câmara Municipal de Quinta do Sol, Estado do Paraná, aprovou e eu, o Prefeito 

Municipal sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 o Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a permitir o uso de maquinários 

(Pás Carregadeiras, Tratores de Esteiras, Motoniveladoras e Caminhões), com os 
' -

respectivos operadores, para serviços transitórios a particulares, na conveniência e 

condição de disponibilidade da Administração Pública Municipal, e sem que haja prejuízo 

aos trabalhos do Município. 

§ 1° - Os serviços considerados particulares compreendem: limpeza de terreno, 

transporte de cascalho, transporte de mudanças, transporte de terra, areia/aterro, 

regularização de solo de acesso às propriedades, terraplenagem, retirada e transporte de 

entulhos e similares. 

§ 2° - Os serviços serão prestados com parcimônia, pois o Poder Executivo não poderá 

deixar de custear despesas eminentemente públicas (saúde, educação etc. ) para atender 

interesses privados. 

§ 3° - A permissão de uso dos maquinários, preferencialmente, ocorrerá em serviços 

para os quais não haja disponibilidade na iniciativa privada 

Art. 2° Para a utilização dos maquinários (com respectivos operadores) de que trata o 

artigo 1°, o interessado deverá arcar com o custo do combustível que será consumido no 

uso do maquinário, além do custo da hora extra do condutor, que somente R -derá ser 
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